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...... Asa. DO SERVIDOR 

a seguinte 

Modifica a Lei n2 1094 de 21 de ou 
tubro de 1970 e ti& outras providencias. 

Á 
O PREFEITO DE MANAUS, usando de atribuiçOes que lhe sac 
em lei, etc., 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

Art. 1R - Os artigos 13 e 16 da Lei lig 1094, de 21 de outu 
bro de 1970, com redação dada pela Lei n2 1175, de 03 de maio de 1974, 
passam a ter a seguinte redaçao: 

Art. 13 - A estrutura administrativa da Prefeitura comi:Cie- 

O
. - se dos seguintes rgaos: 

I - Gabinete do Prefeito 

II - Secretaria Muhicipal do Planejamento e Coordena-
çao Geral 

III - Secretaria Municipal de Administração 

IV - Secretaria Municipal de Fazenda 

V - Secretaria Municipàrde bbras 

VI - SecretarialMunicipal de Serviços Públicos 
VII. - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

VIII - Secretaria Municipal de Saúde 

Pai...agrafo único - As entidades compreendidas na Administre-

co indireta consideram-se vinculadas a Secretaria Municipal er cujv 

41-epe de comperencia estiver enguadraae sue Principal atividade, eice-

o  Matadouro Frigorifico de Manaus, S/A. - FRIGOMASA e a Fundação Dr. 

ficam vinculados diretamente ao Prefeito. 

Art. 16 - Os assuntos que constituem arca de competencia dg. 

ia 

sao a seguir especificados: 

Funcoes políticas, ligac7:o cer_ oE tiemais jpr.ocrer 

e autoridades 

IT - Ordor. Juridice 

III - Bem Estar Social 

IV - Comunicaçao Social, representaçao e divulgaçao 

Turismo 

Y1  - Serviço de Alistamento Militar 

Thome& que 

cada orgao 
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	 LEI NQ 1240-DE 20 DE NOVEMBRO DE 1975. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEjAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

I - Plano Geral do Município, sua coordenação 

II - Planejamento Urbano, controle de uso do solo 

III - Programaçao orçament'ária; proposta orçamentária 

• anual 

IV .• Plano Rodoviário Municipal 

V - Processamento de Dados 

VI - Desenvolvimento Organizacional 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 
AØ 

I - Administração de Pessoal 

II - Administração de Material 

III - Administração de Máquinas e Veículos 
IV - Serviços Gerais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

I - Assuntos financeiros e fiscais 

II - Administração tributiária 

III - Arrecadação 

IV - Administração financeira 

V - Contabilidade e Auditoria 

VI - Administração de Bens ImOveis 

VII - Cadastro 

VIII - Divida Ative 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

I - Obras e reparos em vias páb/icas 

II - Produçao Industria: 

III - Execução da Politica Municipal de Viaçao Rodoviá 
ria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI OS PÚBLICOS 

- Parques, Jardins e Cemiterios 

II - Limpeza Urbana 

III - Mercados e Fe5rar 

IV - Segurança 

V - Concessoes e PermissOés 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Educação e Ensino 	 !cera  

II - Cultura 	letras e artes 	 es- 

III - Desportos 	 liçães  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

I - Politica Municipal de Saúde 

II - Ação preventiva em geral 

Art. 22 - A Coordenação do Planejamento passa a denominar-se 

Secretaria Municipal do Planejamento e Coordenação Geral; a Secreta-

ria ae Administraçao passa a denominar-se Secretaria Municipal de Ad 

ministraçao; a Secretaria de Finanças passa a denominar-se Secretaria 

Municipal de Fazenda; a Secretaria de Obras e Viação passa a denomi-

nar-se Secretaria Municipal de Obras; a Secretaria de Serviços Urba 

nos passa a denominar-se Secretaria Municipal de Serviços Públicos;' 

a Secretaria da Educação, da Cultura e do Bem-Estar Social nassa a ' 

denominar-se Secretaria Municipal da Educaçao e.Cultura. 

Art. 32 - O cargo em comissão do Secretário da Coordenação ' 

do Planejamento passa a denominar-se de Secretário Municipal do Pla- 

nejamento e Coordenação Geral; o cargo em comissão do Secretário da 

Administração passa a denominar-se de Secretario Municipal de Admi - 

nistração; o cargo em comissão de Secretário de Finanças passa a de-

nominar-se de Secretario Municipal de Fazenda; o cargo em comissão ' 

de 	=etário de Obras e Viação passa a denominar-se de Secretário 

Municipal de Obras; o cargo em comissão de Secretário de Serviços Ur 

banos passa a denominar-se de Secretário Municipal de Serviços Pábli 

cos; o cargo em comisere de Secretario da Educação, da Cultura e do 

Bem-Estar Social passa a denominar-se de Secretário Municipal da Edu 

caco e Cultura. 

Art. 42 - Fica criada a Secretaria Municipal de Saúde e o 

cargo em comisso de Secretário Municipal de Saúde, com vencimentos' 

representaçar igual a Cios Secretários existentes. 

Art. 52 - Haverá na estrutura de cada Secretaria Municipal c 

no Gabinete do Prefeito UMP Consultoria Juriflica, ',ara onde serão 

movidos os atuais servidores da Procuradoria Geral, sendo dirigidas 

por Procurador ou Advogado. 

Art. 62 - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a trans 

ferir para a Administração Direta, por Decreto e na forma da legisla 
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çao aplicavel o Departamento Rodoviario Munici 

Art. 72 - O Prefeito Municipal, n 

desdobramento operativo da estrutura básica, 

tabelecerá a competencia, o funcionamento das 
- 

dos servidores dos orgacs a que se refere a pr 

Art.. 82 - Ficam extintos todos os 

Direta, de qualquer nivel ou denominação, e os 

funçães gratificadas dos respectivos titulares 
sente Lei, 

pal. 

  

ediante Lei estabelecer; 

e mediante Decreto, ea- 

Unidades e as atribuiçães 

esente Lei. 

  

       

 

, 	- 
orgaos da Administração 

cargos em comissao ou 

   

    

       

  

no previstos na pre - 

    

       

Art. 92 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar, ' 

por Decreto, as funçães gratificadas que atendam as necessidades da no 

va estrutura organizacional, observados os simtolos e valores existen- 
tes. 

Art. 102- Para fins de elaboraçao 

ria para 1976, fica o Poder Executivo autorizad 

ra dos orgaos constantes da presente Lei. 

11 - Esta Lei entrar; em vigo 

disposto no artigo 10. 

12 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. - 

DA LIBERDADE, Manaus, 20 de novembro de 1975. 

da proposta orçament; - 

a adotar a nomenclatu 

Art. 

1976 ressalvado o 

Art. 

PAÇO 

o 
r em 12 de Janeiro de 

JORGE TEIXEIRA DE CLIVE 

Prefeito de Manaus 

IRA - 

JOSÉ RENATO Pr-FROTA UC nôt 

Secret4;_ric- de Coordenac 

 

_ 
ao oo Planejamento 

ISPER ABRARIM LIMA 

Secretario de Administracao 

, 

ORLAI:DO mAncos FRADELJ 

Secretz;rio de Finança 

JOSUÉ- CL/1U1) DE SOUZA F 

Secret;rio da Educaçáo d 

tar Social 
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a Cultura e do Bem-Es- 
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EDILSON DE OLIVEIRA'ANDPAD-E 

Secretário de Serviços Urban 

\ ilhN ae-- ," 
JOU MARQUES PINA 

Secretário de Obras,  e Viaçáo 
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